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INDICAÇÃO N°. 261/2021, de 

autoria do Vereador Niltinho 

Sousa 

INDICO À MESA, DEPOIS DE OUVIDO O PLENÁRIO E 
OBEDECIDAS ÀS NORMAS  REGIMENTAIS QUE SEJA 
ENVIADO OFÍCIO AO SR. PREFEITO DO MUNICÍPIO 
ÂNGELO  RAFAEL FERREIRA DOS SANTOS E AO 
GERENTE REGIONAL DA COMPESA, O SENTIDO DE 
QUE SEJA AGLIZADA A DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA 
ENCANADA NA REGIÃO DO AÇUDE DE BARRA PARA 
AS RESIDÊNCIAS QUE AINDA NÃO POSSUEM ESTE 
BENEFÍCIO. 

INDICAÇÃO N°. 262/2021, de 

autoria do Vereador  Niltinho 

Sousa   

INDICO À MESA, DEPOIS DE OUVIDO O PLENÁRIO E 

OBEDECIDAS ÀS NORMAS  REGIMENTAIS QUE SEJA 

ENVIADO OFÍCIO AO SR. PREFEITO DO MUNICÍPIO 

ÂNGELO  RAFAEL FERREIRA DOS SANTOS  E AO 

SECRETÁRIO DE SERVIÇOS PÚBLICOS RENATO 

REMÍGIO, O SENTIDO DE QUE SEJA DISPONIBILIZADO 

UM PONTO DE COLETA DE LIXO PARA OS 

MORADORES DA REGIÃO DO AÇUDE DE BARRA 

INDICAÇÃO N°. 263/2021, de 

autoria do Vereador Marinho do 

Ônibus 

INDICO À MESA, DEPOIS DE OUVIDO O PLENÁRIO E 

OBEDECIDAS ÀS NORMAS REGIMENTAIS QUE SEJA 

ENVIADO OFÍCIO AO SR. PREFEITO DO MUNICÍPIO 

ÂNGELO  RAFAEL FERREIRA DOS SANTOS E AO SR. 

SECRETÁRIO DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE, 

ANTÔNIO MONTEIRO DE ALMEIDA A CRIAÇÃO DA 

DELEGACIA ELETRÔNIA DE PROTEÇÃO ANIMAL. 

INDICAÇÃO N°. 264/2021, de 

autoria do Vereador Marinho do 

Ônibus 

SEJA ENVIADO OFÍCIO AO SR. PREFEITO DO 
MUNICÍPIO ÂNGELO RAFAEL FERREIRA DOS SANTOS 
E AO SECRETÁRIO DE INFRAESTRUTURA E PROJETOS 
ESPECIAIS, MARCO AURÉLIO FERREIRA DOS SANTOS, 
O ESTUDO TÉCNICO COM O OBJETIVO DE SER 
REALIZADO A CONSTRUÇAO DO CALÇAMENTO OU 
O ASFALTAMENTO DA RUA AMÉRICA PATRIOTA, 
NO BAIRRO DA CERÂMICA 
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INDICAÇÃO N°. 265/2021, de 

autoria do Vereador Marinho do 

Ônibus 

INDICAMOS À MESA, OUVIDO O PLENÁRIO, QUE SEJA 
DIRIGIDO AO EXCELENTÍSSIMO SENHOR PREFEITO 
ANGELO RAFAEL FERREIRA DOS SANTOS,  AO SRA. 
SECRETÁRIA DE FINANÇAS E PLANEJAMENTO ANA 
CRISTINA LEANDRO DA SILVA, AO SR. SECRETÁRIO 
DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE, ANTÔNIO 
MONTEIRO DE ALMEIDA PARA QUE SEJA 
PROVIDENCIADO A CRIAÇÃO DO PROGRAMA IPTU 
VERDE/ECOLÓGICO,COM  DESCONTOS 
PROGRESSIVOS PARA MORADORES E 
EMPRENDIMENTOS QUE ADOTEM MEDIDAS 
SUSTENTÁVEIS. 

INDICAÇÃO N°. 266/2021, de 

autoria do Vereador Marinho do 

Ônibus 

SEJA ENVIADO OFÍCIO AO SR. PREFEITO DO 

MUNICÍPIO ÂNGELO RAFAEL FERREIRA DOS 

SANTOS, AO SR. SECRETÁRIO DE INFRAESTRUTURA 

E PROJETOS ESPECIAIS, MARCO AURÉLIO FERREIRA 

DOS SANTOS A CONCLUSÃO DE 

APROXIMADAMENTE 150 METROSDE 

CALÇAMENTO/ASFALTAMENTO EM FRENTE AO 

PARQUE DE EXPOSIÇÕES RENATO MORAIS. 

Processo Legislativo 1.145, de 

iniciativa do Vereador Marinho 

do Ônibus. 

Projeto de Lei nº. 013/2021, EMENTA: DISPÕE SOBRE A 

INSTALAÇÃO EM PRAÇAS E PARQUES PÚBLICOS DE 

BRINQUEDOS ADAPTADOS E EQUIPAMENTOS 

ESPECIALMENTE DESENVOLVIDOS PARA LAZER E 

RECREAÇÃO DE CRIANÇAS PORTADORAS DE 

MOBILIDADE REDUZIDA E NECESSIDADES 

ESPECIAIS, NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE SERTÂNIA 

E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

Processo Legislativo 1.146, de 

iniciativa do Vereador Marinho 

do Ônibus. 

Projeto de Lei nº. 013/2021, EMENTA:  DISPÕE SOBRE 

NORMAS DE PADRONIZAÇÃO DAS CALÇADAS DO MUNICÍPIO 

DE SERTÂNIA, BEM COMO SUA APLICABILIDADE POR MEIO DE 

FISCALIZAÇÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
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Processo Legislativo 1.147, de 

iniciativa do PODER 

EXECUTIVO 

Projeto de Lei nº. 017/2021, EMENTA: INSTITUI O 

REGIME DE PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR NO 

ÂMBITO DO MUICÍPIO DE SERTÂNIA; FIXA O 

LIMITE MÁXIMO PARA CONCESSÃO DE 

APOSENTADORIAS E PENSÕES PELO REGIME DE 

PREVIDÊNCIA DE QUE TRATA O ART. 40 DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL; AUTORIZA A ADESÃO A 

PLANO DE BENEFÍCIOS DE PREVIDÊNCIA 

COMPLEMENTAR; E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 


